
Aposentadoria nÃ£o pode ser penhorada, reafirma TJ-RS

Os proventos de aposentadoria sÃ£o absolutamente impenhorÃ¡veis. O entendimento foi reafirmado
pela 9Âª CÃ¢mara CÃvel do Tribunal de JustiÃ§a do Rio Grande do Sul, que negou pedido da empresa
Mirim AviaÃ§Ã£o AgrÃcola para bloquear conta poupanÃ§a de cliente devedor.

A empresa alegou que o executado recebe os rendimentos da aposentadoria na poupanÃ§a da Caixa
EconÃ´mica Federal, desde agosto de 2005, e que nÃ£o faz saques.

Afirmou tambÃ©m que o crÃ©dito nÃ£o Ã© utilizado para a subsistÃªncia do aposentado e que a
poupanÃ§a nÃ£o Ã© movimentada, estando reservada apenas para lucro. Referiu ainda que a
impenhorabilidade desses valores representa sÃ©ria restriÃ§Ã£o ao princÃpio de que o patrimÃ´nio do
devedor responde por suas obrigaÃ§Ãµes. Os argumentos nÃ£o foram aceitos.

Ao negar o pedido, o relator, desembargador Odone SanguinÃ©, destacou que, conforme
jurisprudÃªncia da corte, os proventos de aposentadoria nÃ£o podem ser objeto de penhora nem mesmo
a pedido do devedor.

O ministro fundamentou o voto no artigo 649, inciso IV, do CÃ³digo de Processo Civil, que dispÃµe
sobre a impenhorabilidade dos vencimentos, subsÃdios, soldos, salÃ¡rios, remuneraÃ§Ãµes, proventos
de aposentadoria, pensÃµes, pecÃºlios e montepios.

TambÃ©m participaram do julgamento as desembargadoras Iris Helena Medeiros Nogueira e Marilene
Bonzanini Bernardi.
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